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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2.377 DE 16 DE; 

Abre 
120.000,00, 

DEZEMBRO DE 1 964 • 

crédito especial de ~S_ ••••••••••• 
no Tesouro do Estado, para o rim 

que especifica • 

@ @@W'In!I;!\~@Jl @@ ~S'U',;l\.@:Ql @~ í'!J,;l\.1l@ @!fJ:Q)$$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica aberto, no corrente exercício, um ar! 

dito especial de (i!S 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL CRUZEIROS) ,no 
Tesouro do Estado, para pagamento ao Sr. Lourival Barbosa, re 
ferente a reparos no Grupo Escolar Francisco Cardoso,da cidade­
de Rio Brilhante • 

Artigo 22 - ~ dispensado o registro prévio do presente 
crédito especial no Tribunal de Contes e expedida ordem de p~ 

gamento independente de requerimento • 
Artigo 3º - As despesas com a aplicação desta lei Cor 

rerão a conta do excesso 
te exercicio . 

Artigo 42 - Esta 
publicação, revogades às 

de arrecadação, previsto para o corren 

lei entrará em vigor na data de Sua 

disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em CUiabá, 16 de dezembro de 1964, 
1432 da Independência e 762 da República • 
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